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PUBLICIDADE

REPÚBLICA DE ANGOLA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

PROJECTO DE EMPODERAMENTO DA RAPARIGA E APRENDIZAGEM PARA TODOS
SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

CONTRATAÇÃO DE 5 (CINCO) CONSULTORES ASSISTENTES OPERA-
CIONAIS DO PROGRAMA DE BOLSAS

País: Angola.
Nome do Projecto: Projecto de Empoderamento da Rapariga e Aprendizagem para Todos.
Título do contrato: Contratação de 5 (cinco) Consultores Assistentes Operacionais do Programa de
Bolsas
Empréstimo N.º: IBRD-92340.
Número de Referência: AO-PAT-533200-CS-INDV

O Ministério da Educação (MED) desenvolveu o Projecto de Empoderamento da Rapariga e Apren-
dizagem para Todos (PAT II, P168699), com o apoio do Banco Mundial (BM), na sequência e em com-
plementaridade com o financiamento já recebido do BM, para o Projecto Aprendizagem para Todos
(PAT, P122700), e pretende aplicar parte dos recursos na contratação de 5 (cinco) Consultores Assis-
tentes Operacionais do Programa de Bolsas, para levar a cabo as actividades no âmbito do PAT II.

Os serviços de consultoria de 5 (cinco) Assistentes Operacionais do Programa de Bolsas, para a re-
alização das actividades no âmbito do PAT II, incluem: a) Contribuir na preparação do plano e crono-
grama de trabalho, para a implementação do Programa de Bolsas de Estudo; b)Participar no
planeamento e a organização logística, para a implementação do Programa de Bolsas de Estudo, nas
suas diferentes fases, nomeadamente no pré-cadastramento das escolas, sensibilização e mobilização
comunitária, registo de beneficiários e encarregados de educação, validação de dados, inscrição,
pagamentos, gestão de reclamações e monitorização do aproveitamento escolar; d) Cumprir rigorosa-
mente os procedimentos e outras tarefas que lhe sejam atribuídas pelo supervisor.

O Projecto Empoderamento da Rapariga e Aprendizagem Para Todos convida, por este meio, os con-
sultores individuais ("Consultores") elegíveis a manifestarem o seu interesse em prestar os Serviços.
Os consultores interessados deverão fornecer informações que demonstrem que possuem as qualifi-
cações requeridas e experiência relevante para executar os serviços. A qualificação e experiências
mínimas para execução dos serviços são as seguintes:

1) Formação mínima de licenciatura em áreas de gestão, tecnologia, ciências sociais e humanas. For-
mação em áreas de desenvolvimento ou políticas sociais será uma vantagem; 2) Experiência profis-
sional comprovada de, pelo menos, 2 anos em programas e projectos de políticas públicas de apoio
social, com domínio do ciclo do projecto, nomeadamente no planeamento, implemententação, moni-
toria e análise de resultados; 3) Sólidos conhecimentos em Excel avançado, manipulação, validação
e consolidação de dados, fórmulas complexas de busca e índices e tabelas dinâmicas; 4) Conheci-
mento sobre elaboração de relatórios técnicos; 5) Conhecimentos no instrumento de recolha de dados
KoboToolkit, com elaboração, implementação e análise de surveys online, assim como uso de dash-
board, ferramentas de BI online e desktop, a exemplo do Power BI, Tableau, Google Data Studio, den-
tre outras; e 6) Excelente proficiência e capacidade de comunicar oralmente e por escrito na Língua
Portuguesa.

Importante atentar que não é permitida a contratação, a qualquer título, de servidores activos da Ad-
ministração Pública de qualquer nível do Governo, bem como de empregados de suas subsidiárias e
controladas, no âmbito dos projectos financiados pelo Banco Mundial. Assim, os funcionários gover-
namentais e os servidores públicos do País do Mutuário não são elegíveis para contratação como
consultores individuais ou inclusão como Assistentes Principais, indivíduos ou membros de uma equipa
de Assistentes na Proposta Técnica de uma empresa de consultoria.

Os Consultores deverão ter em especial atenção a Secção III, parágrafos 3.14, 3.16 e 3.17 dos Reg-
ulamentos de Aquisições do Banco Mundial para Mutuário de Operações de Financiamento de Pro-
jectos de Investimento (o Regulamento de Aquisições), datadas de Setembro de 2025, que
estabelecem as políticas do Banco Mundial, relativas a conflito de Interesse.

O consultor será seleccionado com base no método de selecção de Consultores Individuais, de acordo
com o “Regulamento de Aquisição para Mutuários de IPF” do Banco, Setembro de 2025 (“Regulamento
de Aquisição”), que pode ser encontrado no seguinte site: www.worldbank.org.

Os Consultores interessados poderão obter informação adicional e a solicitação dos termos de refer-
ência no e-mail aquisicoes@pat-med.org , das 8h00 às 15h30.

As manifestações de interesse (Curriculum, cópia dos Certificados de habilitações académicas e outra
informação pertinente) deverão ser entregues até ao dia 22 de Maio de 2026, às 15h00 (hora local),
no e-mail acima citado. Apenas os consultores qualificados na etapa de avaliação curricular serão
contactados.

Projecto de Empoderamento da Rapariga e Aprendizagem Para Todos – PAT II
À atenção da Arq. Irene Cristina Agostinho Neto Cardoso - Gestora do Projecto
Endereço: Talatona – Belas Business Park, Edifício Cuanza Norte, 7.º Andar – PAT II.
Cidade: Luanda.
País: Angola.
Tel: +244 937 764 121 
E-mail: aquisicoes@pat-med.org
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EDITAL DE RECRUTAMENTO E SELECÇÃO 
FACULDADE DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

Data: 5 de Maio de 2026

Pelo presente, a Universidade Jean Piaget de Angola torna público que se encon-
tra aberto o concurso para o preenchimento de uma (1) vaga de Secretária da
Decania, nos termos das disposições legais em vigor.

1. REQUISITOS DE ADMISSÃO
As candidatas deverão possuir os seguintes requisitos:
1. Habilitações literárias correspondentes ao grau de Licenciatura ( preferencial-
mente em Secretariado Executivo, Administração ou Gestão);
2. Domínio proficiente da Língua Portuguesa e das normas de redacção oficial;
3. Experiência profissional comprovada no exercício de funções de apoio à alta
direcção;
4. Excelente capacidade de organização, discrição e gestão de agendas com-
plexas;
5. Domínio das ferramentas de Informática na óptica do utilizador. 

||- CONSTITUIÇÃO DO JÚRI
O júri responsável pela avaliação e selecção das candidatas será composto pelos
seguintes membros:
Presidente: Tadeu Calandula Chissanguela
1.° Vogal: Euclides Victorino W. Jonas
2.º Vogal: Moisés Pacatolo
3.° Vogal: Amélia Faustino Bernardo da Costa
4.º Vogal: José Paulo Chirimbimbi Kituxe

III. FORMALIZAÇÃO DA CANDIDATURA
As interessadas devem enviar um e-mail para o Departamento de Recursos Hu-
manos: 
rhpiaget2@gmail.com (Preferencial)
recrutamento.viana@unipiaget-angola.org

Com os seguintes documentos:
- Curriculum Vitae detalhado e actualizado;
- Fotocópia do Bilhete de Identidade;
- Certificado de Habilitações Literárias;
- Cartas de referência (facultativo).

IV. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
O prazo para a recepção de candidaturas é de 2 dias úteis, a contar da data  de
publicação do presente anúncio. As candidaturas deverão ser entregues na Sec-
retaria-geral da Universidade Jean Piaget de Angola, sita em Mulenvos, Viana,
no período compreendido entre as 9h00 e 15h00.

As inscrições enviadas após essa data não serão consideradas.

O processo selectivo será realizado em duas etapas:
Análise de Currícula: A equipa de Recursos Humanos fará uma triagem dos cur-
rícula recebidos.

Entrevistas: As candidatas seleccionadas serão convocadas para a entrevista,
que ocorrerá no dia 18 de Maio de 2026.

Os resultados do processo selectivo serão divulgados no dia 25 de Maio  de 2026.
A candidata aprovada receberá orientações sobre a transição para a nova função.

Para mais informações, entre em contacto pelo telefone número 937 464 386

Departº dos Recursos Humanos
Msc. Tadeu Calandula Chissanguela
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